
Benefício 
para compras 

A MP 219 beneficiará 
principalmente as em-
presas que fizerem aqui-
sições entre outubro 
deste ano e dezembro de 
2005 e pagarem a Con-
tribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) 
pelo lucro real. Parcelas 
do valor dos equipamen-
tos serão descontadas 
das empresas quando 
pagarem as duas contri-
buições. Só com essas 
medidas, o governo cal-
cula uma redução de 
R$ 1,7 bilhão na receita 
de 2005.0 governo apos-
ta na disponibilidade de 
recursos para investi-
mento das empresas. 

O acordo fechado no 
Senado prevê o veto de 
um artigo pelo presiden-
te Luiz Inácio Lula da Sil-
va que beneficiará o se-
tor de fármacos, princi- 

, palmente na área de cos-
méticos. O veto dará ao 
setor a mesma vantagem 

, assegurada ao de soft-
wares. Os dois setores 
serão taxados pelas re-
gras antigas do PIS e Co-
fins, pagando apenas as 
alíquotas de 3,6% e não a 
de 7,2%, no caso dos fár-
macos, e de 9,2% no ca-
so dos programas de 
computadores. j 


